
 

 

 

 

 

DECRETO NÚMERO 5878 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014. 
   

 

“Encerra os efeitos do Decreto nº 5.794 de 18 

de outubro de 2013.” 
 

 

MAURÍCIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; e,  

 

Considerando o decurso do prazo estabelecido pelo Decreto nº 5.794 de 18 

de outubro de 2013; 

 

Considerando que não houve necessidade de prorrogação de prazo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Ficam encerrados os efeitos do Decreto nº 5.794 de 18 de outubro 

de 2013. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 25 de janeiro de 2014. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 10 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

                        MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

                   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                    SAULO GIL DE CARVALHO 

                  Chefe de Governo - Interino 

 

 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

 

LGP/CEG/gas. 


